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ANEXO III - FICHA PARA AVALIAÇÃO DO CANDIDATO A COLABORADOR EXTERNO 

Nã�o serã�o ãceitos, pãrã fins de comprovãçã�o dos crite�rios dispostos entre os requisitos dã vãgã ou que sejãm objeto de pontuãçã�o nã seleçã�o, declãrãço� es do pro� prio  cãndidãto.Documentos ãpresentãdos de formã incorretã, incompreensí�vel, ilegí�vel ou internãcionãl sem trãduçã�o conforme legislãçã�o vigente, serã�o desconsiderãdos.
Candidato(a): Caio Capobiango Cardoso Fonseca

Nota total: 15

(  X  ) Classificado  (   ) Desclassificado

Obs.: Serã�o desclãssificãdos os cãndidãtos que nã�o compãrecerem ã!  entrevistã.
Check list documentos:

X CPF e CI; (*obrigãto� rio)
Portfo� lio, quãndo for o cãso;
Curriculum Vitãe ou Lãttes;

x Documentãçã�o comprobãto� riã dã formãçã�o ãcãde.micã e experie.nciã profissionãl descritãs no currí�culo;
Declãrãçã�o de disponibilidãde de cãrgã horã� riã dã instituiçã�o de origem (cãso se ãplique);
Autorizãçã�o de pãrticipãçã�o dã chefiã imediãtã (ãpenãs pãrã docente em regime de dedicãçã�o exclusivã).

Avaliação de experiências profissionais anteriores do candidato frente aos requisitos da função pretendida no projeto:

Requisitos Pontuação

0 (zero) sem experie.nciã diretãmente relãcionãdã ão perfil dã vãgã
3 (tre.s) – ãte�  3 (tre.s) ãnos de experie.nciã diretãmente relãcionãdã ão perfil dã vãgã
5 (cinco) – de 3 ã 5 (tre.s ã cinco) ãnos de experie.nciã diretãmente relãcionãdã ão perfil dã vãgã 5
10 (dez) – de 5 ã 10 (cinco ã dez) ãnos de experie.nciã diretãmente relãcionãdã ão perfil dã vãgã

Titulação do candidato (prevalece somente o título de maior pontuação):

Titulação Pontuação

7 (sete) pontos pãrã grãduãçã�o
8 (oito) pontos pãrã especiãlizãçã�o
9 (nove) pontos pãrã mestrãdo 
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10 (dez) pontos pãrã doutorãdo
ENTREVISTA

Atribua  notas de 0 a 10 (zero a dez) para os seguintes aspectos:

REQUISITO PONTUAÇÃO

Desenvolturã do cãndidãto nã entrevistã quãnto ãos conhecimentos te�cnicos relãtivos ã!  vãgã pretendidã 10
Quãlidãde de portfo� lio (cãso se ãplique),  que deverã�  ser ãpresentãdo durãnte ã entrevistã,  nã relãçã�o com os objetivos do projeto e ã!  experie.nciã  comprovãdã nã ãnã� lise documentãl

OBSERVAÇÕES:___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
_

____________________________________________________
Assinãturã Coodenãdor(ã) do Projeto



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS

ANEXO IV

MODELO DE RESULTADO PROVISÓRIO/FINAL DE SELEÇÃO DE COLABORADOR EXTERNO

CANDIDATO(A) NOTA CLASSIFICAÇA� O
Caio Capobiango Cardoso Fonseca 15 1º

Em caso de empate, a seleça o obedecera#  aos seguintes crite#rios: (*obrigato# rio)a) Maior titulaça o;b) Disponibilidade de tempo;c) Maior carga hora#ria de experie.ncia (ponto por ano).

____________________________________________________
Assinatura Coodenador(a) do Projeto
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